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Játâizinho, 30 de abrit de 2015.

Oticio 12120'15

Ao Sr. Presidenle dâ Cãmârâdos VerêâdoÍes do t,tunÌctpio dêJataizinho/pR
Reí. PÌso salaíal proíissionât nacÍonat dos Agenres Comunitá os de Sãúde ê
dos Agentês deCombalê às Endemias

O Sindicato dos SeruidoÉs púbti@s Municipais de Jaiaizinho, no
exercÍciÕ de suas prêÍogaiivas êm deíesã dos setuidorcs púbticos municipâis, vem
requerer êspeciat atenção deslâ câmaÍ,a dos vercadoÍes q0anto à apreciaçáo e
vola9ão com máxima urgência do projeto Lei encaminhado peto poder êxêcultvo â
êsia casa, o quati êm alendiínènlo à 1ei12.9942014 (vigênre desdê 18/06/2014),
lìxa o piso sâlaíiâl prolissional nacionat dos Agenies Comunitários de Saúdê e dos
asenres de combaie ãs Endemias no vator de Rg 1.014,00 (mjt e quatoze €ais)

Até o prêsenie momento não se obsêÍvâ, por parte destê Munic,pio,
o cumpÍimenlo dâ Leì 12.994/2014 (viseniê dêsde lel06/20í4),

ObsenaBe que a âssistCnciâ Ínanceira dêvidâ pêta União, nos
limites legalsl, vem sê.do devidamente ob€eruâda2 e, podânro, esie ÌMunJcÍpto
pêrmanece delibêradamente dêscumprindo a dêleminação tegal, de íoma que as
auloridadês.esponsáveis poderão responderpêta reíe.ida inadimplènciã nos rermos
do DecretoÈei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código penât), da LeÌ no
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Desta maneila, Íeq!êro Sindicaro seja o rcíe do pÍojero Lèj tevado
pâíâ votação com máxima uÍoência pâfâ que a sÌtuação dos Agenies Comuniládos
dê saúde e dos Agenles dê Combatê às Endemjâs seja rcgula zada o quânto
ârtes, haja vistâ o podeÍ execulivo municipal já ter rciaÌdado demâsiadamenre o
êncammhamentodo projelo paÉ a apÍêcìaçãodesta Câmara.

1.079, de 10 de abil de 1950, do Dec.eto0êi no ZO1, de 27 de iêvêrcio de 1967. e
da Leino 8.429.  de2de iunho de 19s2
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